
 

 

 

DIRETRIZ PROPOSTAS PRIORITÁRIAS 

1. PRIMEIRA INFÂNCIA 

  

Desenvolvimento de atividades lúdicas, culturais e 
esportivas que favoreçam o convívio familiar e 
comunitário, de crianças de 4 a 5 anos e 11 
meses no contraturno escolar (2ªf a 6ºf, 4h/dia). 

2. GARANTIA DO 
DIREITO À SAÚDE 

  

Gravidez na adolescência, direitos sexuais e 
reprodutivos na perspectiva de gênero; projetos 
de prevenção e acompanhamento de crianças e 
adolescentes com Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (IST) e HIV/AIDS. 

3. GARANTIA DO 
DIREITO À EDUCAÇÃO 

  

Estratégias de redução do abandono, evasão e 
exclusão escolar, considerando situações de 
discriminação e violências na escola e ações que 
favoreçam o acesso universal, inclusão e 
permanência de alunos com deficiência na rede 
regular de ensino. 

4. DIVERSIDADE E 
INCLUSÃO DE 
CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

Ações desenvolvidas de forma intersetorial, 
considerando as múltiplas formas de diversidade, 
com as atividades descritas de forma explícita no 
escopo do projeto. 

5. CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM 
SITUAÇÃO DE RUA E 
NA RUA 

  

Construção de espaços de atendimento em 
situação de rua com metodologia que respeite a 
criança e o adolescente enquanto sujeito de 
direitos, oferte acesso a serviços e ações 
educativas com baixas exigências de entrada e 
sem obrigatoriedade de permanência. 

6. SISTEMA MUNICIPAL 
DE ATENDIMENTO ÀS 
MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS 

Atendimento aos adolescentes em pós-medida 
socioeducativa no desenvolvimento de ações de 
elevação da escolaridade e inserção qualificada 
no mercado de trabalho. 

7. ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

  

Promoção da autonomia dos adolescentes e sua 
transição para o desligamento do serviço de 
acolhimento. 



8. ENFRENTAMENTO 
ÀS DIVERSAS FORMAS 
DE VIOLÊNCIA 

  

Implantação de espaços de escuta qualificada na 
perspectiva da Lei 13.431/2017; ações que 
priorizem a redução da violência institucional, 
inclusive a escola e o enfrentamento ao trabalho 
infantil, que inclua o tráfico de drogas. 

9. ADOLESCENTES DE 
15 A 17 ANOS 

  

Desenvolvimento de atividades que apresentem 
em sua metodologia de trabalho ações 
participativas dos adolescentes e que garantam 
sua autonomia social. 

10. ESTUDOS E 
PESQUISAS NA 
TEMÁTICA DA 
PROTEÇÃO DE 
DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Estudos e/ou investigações que utilizem em sua 
metodologia a participação e escuta de crianças e 
adolescentes e considerem como objeto o 
crescimento da taxa de suicídio e depressão; o 
bullying e cyberbullying; o uso de álcool e outras 
drogas entre adolescentes. 

  

*Territórios Prioritários - 5 pontos 

DIRETRIZ TERRITÓRIOS 

1. PRIMEIRA INFÂNCIA 

  

Territórios de vulnerabilidade definidos no Plano 
Municipal da Primeira Infância: Distritos de 
Grajaú, Capão Redondo, Cidade Tiradentes, Itaim 
Paulista, São Rafael, Jardim Ângela, Brasilândia, 
Lajeado, Iguatemi e Pedreira. 

2. GARANTIA DO 
DIREITO À SAÚDE 

  

Distritos de Brasilândia, São Miguel, Jardim 
Helena, Vila Jacuí, Iguatemi, São Rafael, São 
Mateus, Campo Limpo, Capão Redondo, Vila 
Andrade, Cidade Dutra, Grajaú, Socorro, Cidade 
Tiradentes, Lajeado, Guaianases, Itaim Paulista, 
Vila Curuçá, Jardim Ângela, Jardim São Luís. 

3. GARANTIA DO 
DIREITO À EDUCAÇÃO 

Distritos com índice de vulnerabilidade muito alta 
e alta definido pelo Índice Paulista de 
Vulnerabilidade Social (Fundação Seade), 
conforme apresentado no Anexo VIII. 

4. DIVERSIDADE E 
INCLUSÃO DE 
CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

  

Distritos com índice de vulnerabilidade muito alta 
e alta definido pelo Índice Paulista de 
Vulnerabilidade Social (Fundação Seade), 
conforme apresentado no Anexo VIII. 

  



5. CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM 
SITUAÇÃO DE RUA E 
NA RUA 

  

Distritos das regiões Centro, Norte e Oeste: Barra 
Funda; Bela Vista; Bom Retiro; Brás; Consolação; 
Liberdade; Pari; República; Santa Cecília; Se; 
Casa Verde; Jaçanã; Mandaqui; Santana; 
Tremembé; Tucuruvi; Vila Guilherme; Vila Maria; 
Vila Medeiros; Alto De Pinheiros; Anhanguera; 
Brasilândia; Butantã; Cachoeirinha; Freguesia do 
Ó; Jaguará; Jaguaré; Jaraguá; Lapa; Limão; 
Perdizes; Perus; Pinheiros; Pirituba; Raposo 
Tavares; Rio Pequeno; São Domingos; Vila 
Leopoldina; Cidade Ademar, Capela do Socorro, 
Campo Limpo, M’Boi Mirim, São Mateus, Itaquera. 
Terminais rodoviários com concentração de 
crianças e adolescentes em situação de rua. 

6. SISTEMA MUNICIPAL 
DE ATENDIMENTO ÀS 
MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS 

Distritos com índice de vulnerabilidade muito alta 
e alta definido pelo Índice Paulista de 
Vulnerabilidade Social (Fundação Seade), 
conforme apresentado no Anexo VIII. 

7. ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

  

Distritos de Vila Matilde; Itaquera; Belém; 
Ipiranga; Jaraguá; Penha; Saúde; Cidade Dutra; 
Pirituba; São Domingos; São Mateus; Tatuapé; 
Campo Limpo; Capão Redondo; Cidade Ademar; 
Guaianases; Iguatemi; Itaim Bibi; Itaim Paulista; 
Jardim Ângela; Parelheiros; Parque Do Carmo; 
Pedreira; Perus; Santana; Tremembé; Vila 
Formosa; Vila Guilherme; Vila Maria; Vila Sônia; 
Barra Funda; Bom Retiro; Campo Grande; 
Freguesia Do Ó; Grajaú; Jabaquara; Jaçanã; 
Jardim São Luís; Raposo Tavares; Sacomã; 
Sapopemba; Vila Andrade; Santo Amaro; Casa 
Verde; Mooca. 

8. ENFRENTAMENTO 
ÀS DIVERSAS FORMAS 
DE VIOLÊNCIA 

  

Distritos com índice de vulnerabilidade muito alta 
e alta definido pelo Índice Paulista de 
Vulnerabilidade Social (Fundação Seade), 
conforme apresentado no Anexo VIII. 

9. ADOLESCENTES DE 
15 A 17 ANOS 

  

Distritos com índice de vulnerabilidade muito alta 
e alta definido pelo Índice Paulista de 
Vulnerabilidade Social (Fundação Seade), 
conforme apresentado no Anexo VIII. 

10. ESTUDOS E 
PESQUISAS NA 
TEMÁTICA DA 
PROTEÇÃO DE 
DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Não se aplica 

  



 

 

 

 

  



 

 

 

 

  



 

  

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


